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ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DO 
TERMO DE ASSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO

Definição de Assentimento segundo a:

Resolução CNS 466/12 – Pesquisa em seres humanos:

Assentimento livre e esclarecido: anuência do participante da pesquisa, criança, adolescente ou legalmente incapaz, livre de vícios (simulação, fraude ou erro), dependência, subordinação ou intimidação.

Resolução CNS 510/16 – Ciências Humanas e Sociais: 

Assentimento livre e esclarecido: anunciado participante da pesquisa – criança, adolescente ou indivíduos impedidos de forma temporária ou não de consentir, na medida de sua compreensão e respeitadas suas singularidades, após esclarecimento sobre a natureza da pesquisa, justificativa, objetivos, métodos, potenciais benefícios e riscos. A obtenção do assentimento não elimina a necessidade do consentimento do responsável;
Informações iniciais aos pesquisadores:

· A obtenção do assentimento das crianças/adolescentes para participação em pesquisas demonstra, antes de tudo, o respeito do pesquisador a elas. 

· O Termo de Assentimento Livre e esclarecido assinado pela criança/adolescente ratifica sua cooperação na pesquisa, porém, ele não exime a necessidade do consentimento informado livre e esclarecido dos pais ou guardiões.

· Apresentar-se para a criança/adolescente, explicar a ela quem é, o que faz e o que está pesquisando.

· Fazer o convite para que a criança/adolescente participe da pesquisa, deixando claro que os pais dela já concordaram em participar, mas se não quiser ela não precisa participar.

· Dizer que ela pode conversar com alguém antes de escolher participar ou não.
